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Recorrente WA INFORMÁTICA CONSULTORIA E COMERCIALIZAÇÃO LTDA

. Recorrida	 DRJ I SÃO PAULO/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/03/2000 a 30/06/2006

COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRATANTE.
CONTRIBUINTE. Incidem contribuições previdenciárias na
prestação de serviços por intermédio de cooperativas de trabalho.

RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS E VÍNCULOS.
SUBSÍDIO PARA FUTURA AÇÃO EXECUTÓRIA.

Os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos são partes
integrantes dos processos de lançamento e autuação e se destinam
a esclarecer a composição societária da empresa no período do
débito, a fim de e s_ubsidiarem_futuras -ações- executórias -de
cobrança. Esses relatórios não são suficientes para se atribuir
responsabilidade pessoal.

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições
previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, não comprovado nos autos o
pagamento parcial aplica-se o disposto no artigo 173, I.

JUROS/SELIC. As contribuições sociais e outras importâncias,
pagas com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes à Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91, e à multa
moratória, artigo 35 da mesma Lei. Súmula do Segundo Conselho
de Contribuintes diz que é cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com

MF - SEGUNDFOE:-"---------CEOCNOSMELOBOORDIEGCINOANLTRIBUI TES base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC para títulos federais.
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Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na
hipótese de recolhimento em atraso.

INCONSTITUCIONALIDADE.	 AFASTAMENTO DE
NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para
afastar a aplicação de normas legais e regulamentares sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Recurso Voluntário Provido em Parte
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, I do CTN, acatada a
preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso, vencido o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo
150, §4° e no mérito, por unanimidade de votos, mantidos os demais valores lançados, nos
termos do voto da Relatora. Presença do Sr. Charles William McNaughton, OAB/SP 206.623
que apresentou sustentação oral.

IVA
4 ,111 IN 1

JULIO S . V• VIEIRA GOMES	 •

Presidente

440.1_10,- •

LIEGE LACRODC THOMASI

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior e
Adriana Sato.
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Relatório	 112221

Trata a notificação, com ciência pelo sujeito passivo em 16/07/2007, e precedida
pelo Mandado de Procedimento Fiscal de 26/04/2007, fl.35, de contribuições previdenciárias
incidentes sobre os serviços prestados à empresa através de cooperativa de trabalho, no período
de 03/2000 a 06/2006.

O relatório fiscal de fls. 97/98, diz que os crédito foi apurado com base nos
registros contábeis da empresa, sendo examinadas também as faturas de prestação de serviços.

Após apresentação de defesa, Acórdão de fls. 268/285, pugnou pela procedência
do lançamento.

Inconformada a notificada interpôs o presente recurso, onde alega em síntese
que:

a) possui liminar para o seguimento do recurso sem o depósito prévio;

b) decaíram os fatos geradores ocorridos até 07/2002;

c) não há prova de que os serviços foram prestados por cooperados , única
hipótese da ocorrência do fato gerador;

d) não é a simples remuneração da cooperativa que faz nascer o crédito
tributário;

e) é licita a prestação de serviços por profissionais não  cooperados.;

f) o fato imponível tem que ser comprovado, o que não ocorreu, nem se sabe
em qual fato gerador se baseou o auditor fiscal;

g) a inversão do ônus da prova somente caberia em caso de arbitramento, no
presente caso o ônus é do fisco;

h) a indicação imprecisa de fatos e provas é cerceamento de defesa;

i) a exação não encontra guarida no artigo 195,1 "a" da Constituição Federal,
devendo ter sido instituída por Lei Complementar;

j) a co-responsabilidade dos sócios é indevida;

k) a multa é inconstitucional e o princípio do não confisco deve ser a ela
aplicado;

1) a taxa SELIC aplicada como percentual de juros é ilegal e inconstitucional;

m) a obrigação principal foi adimplida, não havendo que se falar em juros de
. mora, mas que não podem ultrapassar a 12% ao ano.
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Requer a reforma da decisão de l ainstância para declarar improcedente a
notificação, anulando-se o débito nela constante.

É o relatório.

Á
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Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao seu exame.

O depósito recursal para garantia de instância não é mais exigido por este
Colegiado em obediência ao Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

De acordo com o previsto no parágrafo único do art. 49 do Regimento Interno
do Conselho de Contribuintes - RICC, aprovado pela Portaria n ° 147/2007 do Ministério da
Fazenda, no julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedádo aos Conselhos de
Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionaliclade. Não se aplicando aos casos de tratado,

•	 acordo internacional, lei ou ato normativo, que já tenha sido declarado inconstitucional por
decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;

O STF já se posicionou no julgamento do Recurso Extraordinário n ° 389383,
transitado em julgado, pela inconstitucionalidade dos parágrafos 1° e 20 do art. 126 da Lei n
8.212.

Quanto à solicitada exclusão dos sócios gerentes, cabe esclarecer que a relação
de co-responsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir os
sócios da empresa no pólo passivo da obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas
físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser
responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa,
pois o chamamento dos responsáveis_só_ocorre_ em_fase-de- execução-fiscal;- em-consonância	
com o parágrafo 32 do artigo 42 da Lei n2 6.830/80, e após se verificarem infrutíferas as
tentativas de localização de bens da própria empresa.

A responsabilização dos sócios somente ocorrerá por ordem judicial, nas
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a
pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos. Assim,
esta discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução
judicial, na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação
do crédito.

Ademais, os relatórios de Co-Responsáveis e de Vínculos fazem parte de todos
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da
empresa no período do lançamento ou autuação, relacionando todas as pessoas físicas e
jurídicas, representantes legais do sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de
atuação.

O art. 660 da Instrução Normativa SRP n° 03 de 14/07/2005 determina a
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo-fiscais e esclarece:

Art. 660. Constituem pecas de instrução do processo administrativo-
fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e documentos:
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X - Relação de Co-Responsáveis - CORESP, que lista todas as pessoas
físicas e jurídicas representantes leRais do sujeito passivo, indicando
sua qualificação e período de atuação;

XI - Relação de Vínculos - VÍNCULOS, que lista todas as pessoas
físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária em
razão de seu vínculo com o sujeito passivo, representantes legais ou
não, indicando o tipo de vínculo existente e o período correspondente;

Sobre a decadência, há que se destacar que nas sessões plenárias dos dias 11 e
. 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou

inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante
n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art.5" do Decreto-lei n° 1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se hígida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições-de-Seguridadé—So-Cial sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, § 4 0, 173 e 174 do CTN.

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, Ill, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.	 •

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após

7
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reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante

em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004).

Lei n°11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n'	 •
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

..*

Art. 2' O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão

• ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ IQ O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração —pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vinculante.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
devem, em regra, observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o
pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento. Caso esse não exista, não há o que ser
homologado, devendo ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o
crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha
ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150, parágrafo 4° do
CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173, inciso I, independentemente de
ter havido o pagamento antecipado.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o
prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, uma vez que os

• valores devidos não foram objeto de recolhimento previdenciário, no período notificado:

• 8
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Art. 173. O dire'T1o e a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
• extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se
observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura; 	 •

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a detérniznaçãïidd exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matrícula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
•impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

9



,..~

CO	

altiBtjll'rrES
CONSELHO DE

GUND°	 t,A o ORIG"
-" cosvERf.Processo n° 14485.000391/2007-56	 CCO2/CO5

Acórdão n.° 205-01.217•	 Fls. 431
Brasília,

Soares
lt , 	 Pá	 •1,Ant, SiaPe

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar;  (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.12.1997)

- por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito
passivo; (Redação dada pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n° 232, de 2004) 

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada 
pela Lei n° 8.748, de 9.12.1993). -

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA:— CONTRIBUIÇÃO —PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.

I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS — Min. Castro Meira — 2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa

,0
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O direito à ampla defesa e ao contraditório, assegurado pela Constituição
Federal, não foi maculado em razão do levantamento ter sido efetuado através do exame dos
documentos de posse da notificada, por ela elaborados, o que lhe permite contradizer e
defender-se sem qualquer restrição, eis que, forçosamente, são de seu conhecimento os
elementos oferecidos para exame.

A notificação de débito, seus anexos e o relatório fiscal explicitam claramente a
origem e o valor do débito, a fiscalização foi atendida pelo contador da empresa e foi possível à
notificada contestar totalmente o débito, o que demonstra perfeita compreensão do mesmo.

Quanto ao contraditório e à ampla defesa, preleciona Hugo de Brito Machado in
• Mandado de Segurança em Matéria Tributária, Ed. Revista dos Tribunais, 1995, pág. 304:

Os conceitos de contraditório, e de ampla defesa, são interligados, até
porque o contraditório é, de certa forma, um meio, ou um instrumento
inerente à ampla defesa.

Por contraditório entende-se a garantia de que nenhum decisão
ocorrerá sem a manifestação dos que são parte no conflito. No
processo administrativo fiscal a garantia do contraditório quer dizer
que o contribuinte tem direito de manifestar-se sobre toda e qualquer
afirmação dos agentes do fisco, antes da decisão. E também que os
agentes do fisco devem ser ouvidos sobre a defesa oferecida pelo
contribuinte.

A ampla defesa quer dizer que o contribuinte não pode  ter contra ele
	 constituído um crédito tributário sem que lhe seja assegurada

oportunidade para demonstrar que o mesmo é indevido.

Portanto, a argumentação da recorrente não deve prosperar. O cerceamento de
defesa e a violação ao princípio do contraditório e ao princípio da ampla defesa não restaram
caracterizados, pois, o interessado apresentou impugnação e recurso à notificação lavrada..

A alegação de que a fiscalização não comprovou a execução do serviço por
parte de cooperados e que a cooperativa tem autonomia para contratar pessoas não cooperadas
para lhe prestar serviços, em nada desvirtua o levantamento que está abrigado na legislação
vigente,mais precisamente no artigo 22, inciso IV da Lei n.° 8.212/91; com a redação que lhe
foi dada pela Lei n.° 9.876/99.

Lei 8.212/1991:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

li
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
•	 prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 	 •

O fato gerador da contribuição em apreço é justamente a contratação de
cooperativa de trabalho, o que restou comprovado pela própria empresa através de seus
registros contábeis.

São improcedentes as argumentações sobre a inconstitucionalidade da Lei n.°
9.876/99, pois a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua
competência originária que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem
corno invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela 'Constituição Federal.
No Capítulo III do Título IV, especificamente no que trata do controle da constitucionalidade
das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia
exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao
Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa—não pode deixar de aplicar uma laPor considerá-la
inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade
administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é
inconstitucional."

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os Conselhos
de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes):

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar

12
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tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme
. prevê o art. 35 da Lei n" 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que

arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao
principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento
similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n 08.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos

• seguintes termos: (Redação dada pelo art. I°, da Lei n° 9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação
• dada pelo_art._1da Lei_d_9.876/99),

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1°, da
Lei n° 9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
• lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1 0, da Lei n° 9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1 0, da Lei n° 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1 0, da Lei n° 9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n° 9.876/99).

'3
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- para pagamento o crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°,
da Lei n° 9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n° 9.528/97)

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão
na Lei n° 9.528/97)

§ 3 0 O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre_o_acréscimo-a - que-se-refere-o -§ -1-9-- deste- artigo.-(Parágrafo
acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97)

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de
empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput
e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n° 9.876/99)

Insurge-se, também, a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao
argumento de que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições
sociais arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de
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junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n° 03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n° 8.212/91.

Pelo exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso para acatar o prazo decadencial contido
no Código Tributário Nacional, artigo 173, 1, excluindo do levantamento as competências até
11/2001 e no mérito nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2008

LIEGE LACRO IX THOMASI

Relatora
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